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REQUERIMENTO Nº     , DE 2012 

(De João Campos, Fernando Francischini, Lourival Mendes, Benedita 
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Requer à Presidência que 

encaminhe pedido de 
informações ao Ministro da 

Justiça, no sentido de verificar 
a veracidade de dados 
estatísticos divulgados pela 

imprensa a respeito de crimes 
de homicídio, praticados em 

virtude de homofobia. 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 A imprensa tem divulgado, com freqüência, que, no ano de 2010, 
aproximadamente, 250 gays, travestis e lésbicas são assassinados no 

Brasil, em virtude de homofobia. 

 A mencionada estatística tem sido utilizada para sensibilizar a 
opinião pública e os parlamentares, visando à aprovação de projetos de 

interesse destes grupos. 
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 Indiscutivelmente, todo tipo de violência tem que ser combatido. 

 Entretanto, é importante que a população e os congressistas 
tenham informações concretas e verídicas sobre este assunto, para que 

possam avaliar a real situação de intolerância com relação a estas pessoas 
no Brasil. 

 Por outro lado, o órgão do Governo que deve dispor dessas 

informações é o Ministério da Justiça, que conta na sua estrutura com a 
Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP. 

 Desta forma, requeiro à Presidência desta Comissão que se digne 
encaminhar pedido de informações ao Ministro da Justiça, no sentido de 

verificar a veracidade dos dados estatísticos divulgados pela imprensa a 
respeito de crimes de homicídio, praticados em virtude de homofobia. 

 Solicito, ainda, que as informações prestadas pelo Ministro da 

Justiça esclareçam, entre outras, as seguintes questões: 

1) Qual o número efetivo de homicídios praticados contra homossexuais 
no Brasil? 

2) Do total de homicídios praticados contra homossexuais no país, 
quantos crimes comprovadamente foram cometidos em virtude de 
homofobia? Especificando quantos crimes foram praticados contra 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.  
3) Para avaliar se o comportamento da vítima deu causa a prática destes 

crimes, esclarecer qual o perfil do autor e da vítima dos delitos de 
homicídio, cometidos em virtude de homofobia? 

4) Qual o horário, com mais frequência, que ocorreram estes crimes? 

5) Qual o tipo de ambiente / local em que ocorreram tais delitos? Indicar 
os municípios, por estado, onde ocorreram com mais freqüências 

estes crimes. 
6) Informar se os assassinatos ocorridos no período de 2009 a 2010 e 

nos primeiros meses de 2011, em que foram vitimados gays, travestis 

e lésbicas, comparativamente com vitimas de homicídios praticados 
contra outras minorias (negro, ciganos, deficientes físicos, etc), são 

significativamente diferentes? 
7) Na hipótese de confirmar tal estatística, informar se estes dados 

foram obtidos pelo próprio Ministério ou por outro Órgão do Governo 

ou, ainda, por empresa, instituto ou entidade particular contratada 
pelo governo? 

8) Informar se este trabalho estatístico foi realizado apenas para 
levantamento de dados a respeito dos homossexuais ou, também 
com relação a outras minorias (negros, ciganos, deficientes, etc) 
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 Por oportuno esclareço que tais informações são necessárias 
para robustecer os debates das questões relacionadas à segurança pública 

e fundamentar as decisões a respeito das reais medidas que precisam ser 
adotadas para proteger os integrantes desse grupo. 

 Assim, solicito o apoio de todos os Parlamentares que integram 
essa Comissão.  

Sala das Sessões, de junho de 2012. 
 
 

 
  

João Campos          Fernando Francischini 
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Lourival Mendes          Benedita da Silva 
Deputado Federal      Deputada Federal 
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Pastor. Eurico       Ronaldo Fonseca 
Deputado Federal      Deputado Federal 

 


